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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunhá^ahia

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N° 041/2020
PROCESSO ADMINSTRATIVO N“ 140/2020

CONTRATO N° 185/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CAMILLA
AYANE LIMA GALVÃO ALVES, INSCRITA NO CNPJ N°
23.669.359/0001-51, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE
PESSOAS FiSICAS OU JURÍDICAS PARA
FORNECIMENTO DE MÃO OBRA ESPECIALIZADA, DE
PESSOAS QUE POSSUIR HABILIDADES TÉCNICAS
COMPROVADAS, COM CURSO DE BOMBEIRO CIVIL,
COMPOSTA POR 20 (VINTE) INTEGRANTES, PARA
AUXILIAR NA IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE APOIO
A VIGILÂNCIA SANITÁRIA NA ADOÇÃO DE MEDIDAS DE
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE DO COVID-19, NA FORMA DA LEI
FEDERAL N“ 13.979/20, E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
EUCLIDES DA CUNHA-BAHIA.

EMPRESA CONTRATADA: CAMILLA AYANE LIMA
GALVÃO ALVES, INSCRITA NO CNPJ N°
23.669.359/0001-51.

VALOR: R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS).

Centro Administrativo Municipal, s/n“, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: {75) 3271 1410 - CNPJ -13.698.774/0001-80
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Euclides da Cunha - BA, 07 de Maio de 2020.

Secretaria Municipal de Saúde. ■}.

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de Processo Administrativo objetivando a
Contratação da empresa CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES, inscrita no CNPJ n°
23.669.359/0001-51 em caráter emergencial, de pessoas físicas ou jurídicas para
fornecimento de mão obra especializada, de pessoas que possuir habilidades técnicas
comprovadas, com curso de Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte) integrantes, para
auxiliar na implementação de ações de apoio a vigilância sanitária na adoção de medidas
de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do COVID-19, na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e alterações posteriores,
visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides
da Cunha-Bahia, conforme Termo de Referência em anexo.

O valor total para esta contratação é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), a ser pago
conforme a prestação do serviço.

Atenciosamente,

Ché^húCh Qm/j. 1^, /íiy
yAnderson França Macedo de Souza

Portaria n° 366/2019
Secretário Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

Luciano Pinheiro Damasceno e Santos.
DD. Prefeito Municipal de Euclides da Cunha.

MIGS

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias. Euciides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Teiefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13,698.774/0001-80.
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TERMO DE REFERÊNCIA

ÓRGÃO SOLICITANTÊ: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Objeto:

Contratação de empresa, em caráter emergencial, de pessoas físicas ou jurídicas para
fornecimento de mão obra especializada, de pessoas que possuir habilidades técnicas
comprovadas, com curso de Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte) integrantes, para
auxiliar na implementação de ações de apoio a vigilância sanitária na adoção de medidas
de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do COVID-19, na forma da Lei Federai N° 13.979/20, e alterações posteriores,
visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides
da Cunha-Bahia, com valor global, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
neste Termo de Referência.

1.

Justificativa:

^ 2.1 Diante do quadro da rápida velocidade com que o Coronavirus se propaga, o Município
vem adotando medidas de enfrentamento para conter essa emergência de saúde que se
instalou em todo território nacional. Nesse contexto solicito a contratação direta em caráter
emergencial, de pessoas físicas ou jurídicas para fornecimento de mão obra especializada,
para auxiliar na implementação de ações de apoio  a vigilância sanitária na adoção de
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do COVID-19, na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e alterações posteriores,
atuando principalmente nos locais de aglomerações em âmbito municipal, no intuito de
reforçar as orientações de prevenções para evitar  o contagio do Coronavirus, bem como
fiscalizar as medidas de controle determinadas pela gestão pública.
Ressaltando, que as pessoas a serem contratadas deve possuir habilidades técnicas
comprovadas, com curso de Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte) integrantes, visando
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha-
Bahia.

2.

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Eudides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80.
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Justificativa da Escolha do Contratado:

Indica a Contratação da empresa CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES, inscrita no

CNPJ n° 23.669.359/0001-51, pelo valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), uma

vez que realizada a pesquisa de mercado a mesma apresentou o menor preço conforme

cotações em anexo.

2

CONDIÇÃO DA PRESTAÇAO DE SERVIÇO:

A prestação de serviço deverá ser realizada imediatamente, mediante a apresentação de

“Requisição de Serviço”, nas quantidades e iocai estipulados, devidamente assinada por

servidor designado como Representante da Secretaria solicitante.

3

4 Especificação / Detalhamento:

Enfrentamento de Emergência de Saúde Pública decorrente do Covid-19
ITEM DESCRIÇÃO/ MENSAL QUANT. VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL.ESPECIFICAÇÃO

Contratação

Bombeiro Civil para
intensificar

medidas

necessárias para
controle do COVID-

19, e via de

consequência,
reduzir os riscos de

situações
agravos á saúde

publica

município.

de

as

de

do

1 3 MESES 20 R$ 1.300,00 R$ 78.000,00

VALOR TOTAL R$78.000.00

5.1 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde

Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Centro Administrativo Municipal, s/n®. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80.
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Atividade: 2055 - Serviço em Vigilância em Saúde.

Fonte: 14

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

Valor - R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

Fundamentação legai; art. 4°, da Lei Federal 13.979/2020.

5.2 DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de  3 (três) meses tendo início na

data de assinatura do contrato, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública
de importância internacional, declarada por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de

2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde. Destacando que Uma vez cessada a
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, o
contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu

prazo de vigência, conforme art. 8® da Lei n° 13.979/20.

Pagamento

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal
devidamente atestada pelo setor competente.

6.

Acompanhamento e Fiscalização

A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n®
8.666, de 1993.

7.

8. Outras informações:

I. A empresa contratada obrigatoriamente deve prestar o serviço em conformidade com as
especificações descritas na proposta de preços.
II. Não serão aceitos serviço suspeito, respondendo, os responsáveis, por infração
prevista na Lei Federal n® 6.437/77 e Crime previsto no código penal, a ser apurado na
forma da Lei.

Centro Administrativo Municipai, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80.
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Disposições Gerais

I, A Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha reserva-se o direito de impugnar os
serviços entregues, se esses não estiverem de acordo com as especificações;

I I. Os serviços cotados deverão atender as especificações constantes na planilha;
III. Os serviços deverão seguir o cronograma e os locais indicados na ordem de execução
e o pagamento será conforme a quantidade entregue constante em cada nota fiscal

emitida a esta prefeitura;

IV. Serão recusados os serviços que não atenderem as especificações constantes neste
Termo de Referencia e/ou que não esteja adequado, devendo a licitante contratada

prestar com obediência ao objeto contratado;

9.

Atenciosamente,

Euclides da Cunha - BA, 07 de Maio de 2020.

fh. c(^
Andersori França Macedo de Sc^za ^

Portaria n° 366/2019

Secretário Municipal de Saúde

Centro Administrativo Municipal, s/n", Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia,
CEP: 48.500 - 000, Telefax; (75) 3271 1410 -CNPJ  - 13.698774/0001-80.
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^.14*7*10 • Manuton^o « roparaçio do máquinas • oquipamontos para usa ^aral nio ospocificades anloríormont*
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43.l1*4*b1 ‘Oamoiifio da adrficios a outras astruturas •
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43.21440 • Instalação a mamitartçle alátrica
43.224 41 • Insta laço as hidráulicas, unrtárias  a da qis
43.22442 * Instalação a manutanção da stitamas canqsis da ar condicionado, da vantilaçio a raíriparaçio
43.22*343 • Instalações da sistama da prevançio contra incêndio
43.30441 • Imparmaabiliaação am obras da anoanharia ervü
43.30442 * Instalação da portas, janalas, lates, divisórias a amirios ambutides da qualquar malaríal
43.30443 • Obras da aeabamanto tm gasso a astuqua
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CADASTRAL

3e.3K.SESJOOOI-09
MATRIZ

T' A.

PATRONUW ENGENHARIA E CONSULTOR»A E(REÜ

4S.$9*1-0S ‘Obra» de a»veA«rie
A3.99*mM • Serviços d» operação e forr»ecimen(o de equipamentos para transporte e elevaçio de carpas  e pessoas para
uso em obras

45.SO*7*03 • Comêreio a varejo de peças e acessórios r>ovos para veículos automotores
4d.4S*S*04 • Manutertçio e reparaçio de motocicletas e motonetas
49^3-0-02 - Serviço de Iranspôrle de passageiros  - locaçio de automóveis com motonsU
70JO>44)0 • ACrvsdades de consultoria em gestio empresariaJ< exceto eerrsidtoria técnica especifica
7t.19>7*04 • Serviços de penela técnica relacionados à segurartça de trabalho
74,90*1 «99 • OuPas atividades profissionais, eientiftcas e técnicas rúo especificadas antenormenie
T7.11>0>00 • Locaçio de automóveis sem condutor
77,32-2-01 'Aluguel de máquinas e equipamerrtos para construção sem operador, exceto andaenes
77.32-3>02 'Aluguel de andaimes
77.33-1-00 • Ahiguel de méquinas e equipamenlos para escritórios
l5.99*6-04 * Treinamento em desenvplvimenlo profissional e gerertcial
84.30-04)2 ' Abvidade médica ambulatonai com recursos para realiaaçâo de exames complementares
84.30*94)3 - Atividade médica ambulatonai restnta  a consullas
84.30*5*99 'Ativídádes de atersçâo ambulalorial nâo especificadas anteriormente
$$.11 *84)0 ' Reparaçio e manutançio de computadores e de equipamentos pertléricos

VcC L» ^ —
230*9 * Empresa Individual de Rcspons^Udade Limitada (de Natureta Empresiri

TXriÃ*r7^7
R SAO LUIZ 205

irr
CENTRO

T
48.402-220 PAULO AFONSO 6A

TM-T" r Z’C’t~

FELIPEM SFERREIRA^ KAIL.COM (79)9I0$-1340

ATIVA
1,'T* r>< ÍAi>A5TTVL.
14^020020

Ví-:. j' z

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rr” 1.853. de 27 de dezemOro de 2018.
Emrtldo no dia 08/06/2020 ás 08:07:58 (data e hora de Brasília) Página: 2/2
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Prefeitura de Euclides da Cunha
NESTA

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Prezados Senhores.
Apresentamos para vossa apreciação nossa cotação para realização dos serviços abaixo descritos:

1. ESCOPO DE SERVIÇOS:

- Contratação de Bombeiro Civil

2. ESCOPO DE SERVIÇOS:
VÂlOJi TEMPO DE

SERVIÇO

ITEM VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE

POR

UNIDADE (RS)
01 20 1.350,00 3 MESES 81.H0O,OO

Contratação de Bombeiro Civil para
intensificar as medidas necessárias para o
controle do (COVID-I9), e via de
consequência, reduzir os riscos se situações
de agravos á saúde pública do município.

VALOR TOTAL (RS) 81.000,00

PAULO AFONSO-BA 04 DE MAIO DE 2020.

f! /
■u

KELSON SILVA SANTOS
HK PROJETOS

27.966.337/0001-04

HK PROJETOS

TV. DA INDEPENDENCIA, 32-1 ANDAR -TEL: (75)9 8825-9899 - CEP: 48602-575-PAULO AFONSO - BAHIA
e-mail: hkprojotospa@gmail.com
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« m«lMKti>çto «a «ompt/Udoref • d« «quIpAmeiMc»» p«ftfeftco«
47.IM40 - Contorno var*Jbt« d« «rlIçM do VAtIgârio 4 »c«**ònoB

'Comérelo v*r*jl*t* d« e<jtro« produtot nio Mpodfícodof onttrli^tnt*
8S.994^ ' Trtin •morno «m dAstnwoMn
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9S.124-00 • Reporaçio « mànulençie da aqulpamonioi d» comtimoáçAo
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4122443 • 9>a(a;açdaa da aHtama da pvavaru^ coaitra PicAndie
^7.S9-94Q • CerRdrelo varajéala ospeciaftEado da tlatrodomaaOcoa  a •quípamaniM da Audio • vfdao
47.23-740 - Comdfdo varafiaM da babidaa
43.21440 • PiatataçJo a manutan^ tl*b4ca
A9.99-340 • (Mm athrldadaa dt praataçAo da aervlçoa da Mofmacéo não npecíflcadaa ■nttftofmame
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Aprovado pela Instrução Normallve RFB n* 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emlndo no dia 3010412019 às 11:47:42 (data e hora de BrssOia). Página: 1/1

e-mail: hkprojetospa@gmail.com
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SS.M444 • TnlnsmontO S<n dsssnvoMmtnto pporisilonal • esfondsl
47.S3-14Q • Comdfclo varsjksts ospocáslssdo ds squipsfnsolos da UIsfonU a comun^sfio
Sa.m.747 - SalM d« scano 4 intsnrot

S3.1^74S * Manuls*iç4o • rs^srocSo ds má«|ulnss, aparolws a oquip«nsnfos psrs inatslaçdM timUcst
05.12440 • Rapançáo a msmrtaráçdo da aqubpsmantm da coinuniesçdo
05.21440 • Ra^rs^ a minotsoçAd da aquipamanlos alatroalatrAoieot  da use paasosl a dofwdatieo
42.23442 • dMUl*cOaa da sialoma dt prwaoçto eonos kieéndie
47.&244Q • Camárcio vsrajbts aspecisftisdo da efatrodomasOcos a aquipamantoa de áudio e vidae
47.23-740 . Camárela var^ttts da bebidas
43.21440 - OntalaçAo s msmM^çáo sWtrtca
63,99440 - Outras attvfdaòK da pmieçàd de sarviços de Infenrtaçáo nèo aepactflcadae anterlomrenta
33.21440 »»Mt»tBtÉo de mâquinse a squipsmentesVdmtrtig
lookX)» rw><rMA4ot<* N«K'

21M • Empfeaarta flndMdual^
/A JJ*<4 CA

LUÂfUúCMac

TV PA HDePERP€HCU
wjue»b V'.>wnEurNrD

AKT32

PAULO ATOHSO

r,cr saSSôSTríT^
C6NTPO

tr

46.602475 SA

EMOERFCO ElETPXIU)

lurtyi_pa0tTutpmél1,ooíO

(«TT ric4<uiA0*iry'9<^.t( (t»*)

uurtM

f75l 663S»9690

9'UACAOCADA|ilur
ATfVA

dATAhÀiütUACAO CAOASrSAL
14W2017

UOlIVDtX SPua; AC''.>C4f.rMA

SHUAC^OlMClC DATA IfA CITUAÇ&O t SP( CÍÃL

Aprovado pela Instrução Normativa RfB n* 1.663, de 27 de dezembro de 2016.

Emlodo r>o did 30/04/2019 às 11:47:42 (data e hora de Brastlia). Péçiria; 1/1

e-mail: hkprojetospa@ginail.com



PROPOSTA ORÇAMENTARIA
■

•• •

EMPRESA: GALVAO EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 23.669.359/0001-51

END: RUA DAS CAMÉLIAS, 68.cnivno

6mi*REEnDiniEflT05 TEL: 075 - 98805-1851/99162-7902

A

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha*6A

DESCRIÇÃO VALOR/

UNITÁRIO

Tempo de

Execução

VALOR

TOTAL

ITEM QTD.

(R$)

20 1.300,00 3 Meses 78.000,00

Contratação de Bombeiro Civil para intensificar
as medidas necessárias para o controie do
(COViD-19), e via de consequência, reduzir os
riscos se situações de agravos á saúde pública
do município.

VALOR TOTAL R$ 78.000,00

PAULO AFONSO- BA 01 DE MAIO DE 2020.

6^.

CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO AéffÉr
GALVÃO EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 23.669.359/0001-51

GALVÃO EMPREENDIMENTOS ■ CNPJ: 23.669.359/0001-51  - END: RUA DAS CAMÉLIAS, 63. ■ TEL: 075 - 75 9 9162-7902



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

V  L*. IN

23.66d.»e«0Q1^1

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

ILArAij^ A0ÍNUXA

12/11;201S

CAàdLLA AYAME UMA OALVAO ALVES

im,'.OC>CCS'*6<l(CMNIOl*0* Ot «ANTAivlAf

GALVAO EWPREENOWEHTOS

PORTÉ

ME

;r:«)A<OF ct(v<»;AÃcÃ*r?iiiv£Í(~f<4*<&iLAp«*tNC9'<4
7T.S^0^)3 »AbQsid dé palt6<. cob«ftutat % oulfi» ♦itnrtufAA d* uto Kmpofifio. wfto afidMw—

C<'OQOC n<$CAitA0CA&ATNO4fK9 rCC*«CMl,AS tCAi^OSÍAAS
éo de metería} pare tiee publkOárie

33.14.7*10. Wa/uftenç4o • reparação da mi^ífiee a aduipemamoe para uao garat n4o aapaóficedM antaríormanla
42.11-14>3 • Pintura para elrtaRxaçie em p^ata* rodevlérlaa a aaroponoa
42.92441 • Wonteo^m da estnnures matéHcas
43.21 *$40 • baUlaçio a manutançào alétríca
43.22443 • tnctalaçAaa d# abtema de pravençáo aontra tncindio
43.3tM43 • dtitelaçia da portaa. Janataa. latea. dtviaóHaa a armérloa embutido» de Qualquar matarlal
43.^141 • Administraçio da obra»
43.0^142 • Montagem a daemonljgem da andMmaa a outraa aatruturai tamporiria»
43.99*143 • Obraa de aNcnarta
43.99*144 • Serviçoa de opereçáo e tomeclmento da adulpemenCea para tranipene e alava^ie da cargaa a pa»»oaa para
uao a<n obraa
43.9^14S • Perfuração e cenatruçdo de poçoa de água
43.99*149 • Servlças aapacialiiradn& para cortasniçio náo eapecMesdoa antarlormenla
59,11*142 • Produçáo da Atmea para publlcidada
59.2{L140 • AOvIdadea da gravaçio da aom e da ediçlo de múaloa
53.99*240 * Outrea «ihddedaa da prealaçáo da serviçoa de Infomkaçèo nio eapeciAcedea «nterlermcrte
71.12440 - Serviçoa de «r^getiharla
71.19*744 - Serviçoa de parida táenlea relaetonadoa à aegurança do tnhelho
72.10440 • Pea^ulaa a deaanvoMmenta aipartraantal am clèncla* ffaieaa a naturaia
73.19443 *MirtaBngdlfaW

11.13441 •

cooeiot 0f»cacJocA»ürvrâ4Aaa«ccA
2134 - Empree^ pndividuan

kiKàeAuouao

R OAS CAMEUA8
*ajMce»o ;xn*Mursrcj

SALA 141

UCMCiPlO ~ '*
PAULO APOMSO

QíP PUfOUMMfifNnO

ALVES OE SOUZA
UF

49.949*200 fiA

(■CXeCCOttt 'ApMiUr
çA2mPooiat,coM

^rieK.»e

(7S19905*1951

c NTf rr dtrattvo w

AO CXM.A 'AAl

ATIVA
CA'A UA UIÚ MJ*ai RAL

I2m<2ei9

uomoce sr.MÇ>oc.u)ASTÃ)^

*5»TrKTõ7«Ã€cür 04>A VAuItAs-kj t

Aprovado pela Instrução Normativa RFB r\^ 1.663, de 27 de dezembro de 2018.

Em^doro die 16/07/2019 às 10:07:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURIDICAm
23.M9JS9/D001-61

láATftg

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO '
CADASTRAL

CATA :.T Aj1íjm'HA

12/11/2015

CAMLLA AYAW6 IMA OALVAO ALVES

OrKRi;A^bA«ArMCMi(a CCCNC«CA6tCC\M%MaAS “ “

73.l9-0**9 • Ovm« atNIdadM pubOddtd* nlo t«p«dffeadas «lUrtorminle
74.204«Ú1 • Attviáààm» d* produção d« fotografiao. «xeoto oérM t «ufamKlna
74,20444 • fIbnAf^m tto looUi • «vantoo
74.00-149 - Outros sOvIdadm profissionais. clentHleas • técnicas néo sspscMVcadss •ntarfom^ania
77.11440 • Locação òo sutomóvais som condutor
77.29449 • Ak^pual da outras miçulnas a açuipamsntos comarciais • industriais nlo •■pMiffeados sntaftonnsnla.
opsrader
79.10440 • Sakçio a a^^nclsmemo d« n\éo4a-obrs
79.20-540 - Locsçào ds m5o4a4òn tsmporáris
90.20441 • ADvIdadts da monJtoramanto da slstamas da sapursnça rletrònico
9140440 • Atl^dsdas palsaglsdeas
9240441 -Sarríçoi da orgânlzaçie da fairss. eonprassos. axposiçOas a faaus
9240442 • Casas da fastaa a svanios
9541-740 • Educaçée supader • gradtisçéo
9S.22440 • Educaçfto supsHcr • graduação s pOs-grsdusçio
95.3^340 - Educação supador • póa^Tãduaçáa a «rtsrtsio
9941^40 - Educação prúftssional da nivel técnico
95.99444 • Tramamanto am dssanvoMmanto proflssionsi a garwcial
96.30-549 - AdvWãdas da stsação ambulstcriat não aspaeificadas Madormanta
90.01442 • Produção musicsi
90.01449 ♦ Athddad» d^sonod^*c*o a da iuminaçéo

asm

w CCOr,«r DCSCR>CAOOAHATi.M£2A AMCCA
2134 - Empraséfig (kiáMôvdi

íOGttMXK^
R OAS CAHELiAS

»ASJiAO COMPLU* NIC
SALA 169

ctr

49.909-200
SApSlC»C«TNHO

ALVES DE SOUZA
MUNCORU

PAULO AFONSO
UI
BA

l  Rt(,u LlI TnXlLU
CAZWAP0qliAM-COIÍ

TUI»LA«e

Í75j tao»l951

tnn *T0IUAtN0"fSai>*5AvIl if”

*«ãü<TirüÃS»ãt^Jr
ATIVA

UATaÕÃSiIuAÇAo CM>ASr»Mr
12711/2019

unir.’0O« inuAÇJ^oCAMSTai..

U'UACÍOC5>lã«i *S4trsÃ5iTüj^cr65^c3r

Aprovado pela instrüfáo NomiaUva RFB n-1,863, de27da dezemtrode 2018,

Emitido no dia 18/07/2019 as 10:07:25 (data e hora de Brasília), Página; 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICAm
P.SC*<ÍÇ*C’

MATniZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

AHTAl's'flA

1U11/30tS

CAiaUA AYAN6 UMA GALVAO ALVES

^rtoo c of ̂ M%Àc w>4 ATMfwr 5 f' c*s; “
M.IM<00 • Gcttio de espaços pars ertea cínicas, «speiàculoa e outrss aOvIdadss artísticas

• Praduçío e promoçíp da eventos esportivos
W>2*4«»9 • advidadsa ds racfaacAc e toar rqo sepocWcpdae ̂itafiocmenu

C4u;i0t ol^acAo^hati.v^^a x*-v*J.'

^0*Í^^EmgrMArie^k)dhnA«al|

LCr.^VlCU>«

R DAS CAMÉLIAS SALA tM

Siiaetocss^Rffo

ALVES D€ SOUZA
uLPeCJPio

PAULO AfOWSO
L*

40.$NM
BA

rnôNCó^“

CArWAPaOMAR,COM
mfTfv<

fTS>MOS-Udl

(*«r£ WRAT»V0B{snCNSA>tl (t^Ri

piUACAOC«>»S'aAi

ATIVA
õ«rA u* a> uACio iiM.
i2ni/ais

W^T^X)0( CrOASriVk

3ãumIJtüãc3õês3?c5C

AprovaOopela Instrução NormaUva RFS n® 1,863, de 27 de dezembro de 2016,

Emítrdo no dia 18/07/2019 ia 10:07:25 (data e hora de Brasília), Pâgina; 3/3



^4«c<déncr« c» K<publ)e*

5«er»t9n* da Uicio* Pequen* 6/n^»ta

da RactonaUacio • $»m»(Í(1c*çao

Daosnamento dt Reyi*t#« Br»ipr«>arl*) «Inugriçjo

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO ,
7

KCMERO 06 (OC^tiPiCAÇAO 00 R60ISTR0 OS EMPRESA •  NAE OA SCOE NiRg DA PILIAL acr»c5f «» »:o r*f#***i'* « fij# j

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxyxx29105143124

HOME 00 EMPAESARtO (P0**^9ld ttrn adtfviaivraij

CAMILLAAyAN£ UMA GALVAQ AWES
NAC<O^/Aií0AOe

ESrAOO CIVIL

SOLTEfrtABRASILEIRA

M6C»m6 oC sens (II «PUdoj

FEMININO

P4HOOE

XKXXXXAyxJKI AXXXXXXlÜtfXXAXJWXXlUXXXAXXmUJWgCXXXXXXXXXXXXXAXKXXXXlUtXKX
(”MW)

ISILVIA AMEtlALIWARICARQO LUIZ CALVAO ALV6S

NASCIDO £M (dau M nns^r^nidl I06s*TI0aDC ôrb^ij omlsaea ur CPP (tiúitMfgj

;QC^ 374.a7&.QO
2ini/1995 13.71S.779-76 5SP BA
EMANCIPADO PCR O» «rruns pofdo • aemerHe caso e«rr«A9t)

ICWXJUXXXWOüCXXX.XxWXXXWXWXAXXXXXXXyXXXXXXXXXMMMXXXXtXXXXXXXXXXXXXXJWMXXXIUÜtXXXXXXXWXXXXXX^XOeXAXaXA»
OOM.CIVIAOO NA (L oc RAOÔÜRO . tg«, *v. *íç)

RUA DA S. CAM ÊC
COMPLEfAEKTO

SAi.A-1

-*’1'NVM6RQ

ca
BA I~%na DISTRITO

ALVES OE SOUZA

Çgp >'XoeecLvM.

■leüOBzoo
MUN.c.Pia

i/f

PAtILO AFONSO JOA
Declaro, so6 as pona» Oa IbI, Inclusive que sâe verídicas loflns dc inlo/maçôes preslaOas neste cnslrumoriu  « cuariio ao
disposto no ailigo 29P do Código Penal, nao estar impedido de enercer atividade empreserla, nâo possuir outro regislro do
empresário e reouer a Junta Comercial do Estado da Bahia,
cóoroo 00 Aro OG SC RIÇAO 00 ATO COOiCO PO <«£^RO OeSCRIÇAO 00 RVE.MTO

Anafacaotfo Pagos lExc^ioNome E more sanai)
CSSCKlÇAo 00 6VENT0

XXXXXXXXXXXXX [x XXXJUXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxwxxx

021
cdiotioeocvtsro

w
ALTERACAOooz

L*C<j CO CGSCRICAOODC VENTO

iXXXXXAXXXXXXX.XXXXXAXXAXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXa V
NOME eV>R€S*filAL

CAWILLA AYAN6 LIMA CALVÂO ALVES
lOORAOOORO (r;;d. «y. «tc r

RUA DAS CAMÉLIAS
COUPtSMENTC '
SALA 1

Ni.'M€ftO

65
BAtflROiCMSTft.TO CEP

ALVES Pg SOUZA 49508200
CORR£lO eLCtRâMCO

9«i>ad.133Çtf CC"1

MUSICiPiO PAÍS

PAULO AFONSO 5 A BRASIL
VALOR 00 CAPITA; • RI VALOA DO CAPITAL (po» wfqajt)

TREZENTOS E NOVENTA E CiNr-Q M;L REAIS
PESCRIÇiO 00 OB.IET0

395 OOP,00
cooioo PA aivoAtc EccnOMicn

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

7739003

Atividades Secundárias

E_S'rRUTUR_AS DE USO,TEMPORAR.y _EXCETÜ
PiNTÚRÁ'pÁRÁ'siNAÍl2ytÇAOEM^Íl5TAl

METAlICAS,

MATERIAL PARA USO PUSUIClTÂRIORO^rft?;}pA^R^âl EIQUIPAMENTOS: PiNTURA^PARA sinaíizaçRODOVIÁRIAS E AEROPORTOS: MONTAGEM OE ESTRUTURAS f^STAi irARCaNT^^dSt§Nnin'^'^fí*5^Tfi J'^STAlAÇOES DE SISTEMA OE PREVENCAOINCÊNDIO; INSTALACAO D6 PORTAS. JANELAS TPTn« ni\/i«5rtot&« c
ARMARIOS EMBUTIDOS; AOMINISTRAÇAO D£ OBRAS* MONTAGEM E OESMONTAOFM npI  TEMPO^ArÍaS; ^RÁS OE^^AvENAR°Af SERV*ÇOS oi

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E GLEVACAODE
08BAS; PERFUÍViÇAO E CONSTRUÇÃO DE POCOS?fiCÃÍ^cl^2c COWST^RUÇAO; PRODUçXdDE F|LMÉS PARAPUBLIODAO^E-êopéiaRfn RIÍyL'íyíSo‘^ ^ 0^ '^'JSICA: ATIVIDADES ÜETCr^Mira^t^! SERVIÇOS DÊ ENGENHARIA SERVIÇOSOg.^SRICIA TÉCNICA RELACIONADA A SEGURAnÇa DO TRABALHO, PESQUISA E

DWETO^%TV^O%£° CIÊNCIAS FlSiCAS E NATURAIS, MARKETING

1813001
3314710
4211102
42926U1
«321000
«322303
«330402
4399101
4399102
4399103

OATAOC IMCIOOaSATIViDADCS

12/11/2015
r^UhifiHO oe ivscmçAo no ci^pj

23C69359000151
•A.i»|aV«:w6«MStUi*«M 6|»TMS^

i51-'4¥
«ir*9/iSF LF

XX XX XKXX X

A5SISATURA D\f lft»XA F€lO B*JPHE5ÁftlO {«, y»X.rv;«v$*ii'i.ikV#k*jslgr3;W5i<e.'i

CàTAOA ASSINATURA

2y0V20l9
ASS^Ti^RA DO EMPRpLn.Q

ÍE^Jftó8)S5iZÜríá^ *-<■.■. .:JOufjM-.v;.ufciiAgvi .SWWWI^fj; (.•„, u (S53R?^^r .* . •
OCFCAiDO

PU3LIOUC SC C AITQUVS-SE
AUTCNTiCACAO

/  /
RoQuorimonlo Gletrfrfxço: 61DQOOOOQ89IUQ P.igira 1 Ou 0 ^

Ceflíf;co 0 Regislro sob o n® 97827464 ern 28/01.2019
Protocolo 19743696C oe 28/01/2019
Nome da empresa CAWILLA AYANE LIIM GALVAo ALVES NIRE 29105143124
Este documento poOe ser verificado em htlpiáregii.juceD.ba.gov.br/AUTENTlCACAOOOCUMÊNTOSfAUTENTICACAO
CMancela 148102648099212
Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 28/01/2019
por Héiio Portela Ramos - Secretário Geral

JUCEB a$px



«(«•Iitia da Micro a Ooouona Enpieii REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO• • 49 ̂ijcignAitc^çle • $hnpunca(&g
<|« KuQiitrp Emprt«afl»{ w lntuptaçâo

NVlWBnO 0B»0£^/TIF:ÇAÇAo DQ ftfiCkSTftO Dê tUif^fiZtA . ANi=>ÉOAS6oe MfieD»FlLli.U,Mo;h„•on««t :t »« atQ r«'at»ni« • t ̂ ^J)
2910S1J3124

X^XXXXXX^CXXXXXXXXXXXXXXXXAyAXa"NOME 00 CWPHISAfl.O u»n»)l„lo ,„n íír„

CAMIILA AYANE LIWA GALVAO ALVgS
NAClONAUOAOE

Ç5TAOO CiVti

aftASlLB^RA
SOLTgIRA

SEXO
itEOiTAE oc SCNSfaa catado}

xxxiwxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxiiLX
FEMININO

««XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXlXXXXXXXXXXXtaaa»
{Tlí*) ■ '

I SILVIA AMÉLIA LIMA

FKH9 Oê Cm<)

RICARDO LUIZ GALVAO ALVPg

KASCiOO EM (0awd«nas<<<ro'ii9} iO€NnciADEnwr»i<5

t3.7lS.77a.7C

Ct(iu «m itit ur I CPP (r^tnwo}

loeawar^oo
21/11/1995

IbaSSP
Cxiam: pxm pou I.jir-. 0. ''••'SbcavAo • »u.f«m9 «I caM

XXXXXXXXXXXXXXXX XX «XXXXXXXAXXXta.

OOM.OilXtlO NA ÍLC0RA3O JNO - ri», av. alci
RLIA OAS CAMEUA5?

WXAAAAA^XAAXAAMAA*MWXX)UtWWXXXJUmXXA«KXXXWKXimxXA;
r.vVÇRc

CO^>Pt€MENTO C&
BAirtAO/OISTRiTO

ALVES OE SQU2A

C6P CÇjO M Mu'
SAIA»1

4660^290MUM>CÍPI0

PAULO AFOtiSD

Oaciaio, sob as penas Oa lui. Inclusive que sãõ^verídicas Iodas
Oisposlo no ariiyo 299 do Código Penal, nso oslar i
emgfgtâüo e ic-aud a^unla Cornercial do Esindo oa Aahi»
COOSOPOAIO ICaSCHlíAüDOATO

002
c5c

alteracAo

BA

as mloimaçôos prosiadas nesie

irnpaoido oe oaBicer oiividade empresaria, nflo
inslrumeniy e uunnic jo!

possuir üuiro legisuo (Je.

.dc occvii.'o PÊSCHlÇAO 00 ÊVSN10 *

Merooaij de Dados (Exceto Nome Eniun.ssr.r.ii
DSSCtllfAODD EVSNTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX«....r.,XAXAJCX

OesCAiÇAO 00 EVENTO —

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XX...V.....'

021
ceoiCOCQCVBNTD

COQ CO DD fVtNTO

AKXXXXXHXXXXX

XKXXKXXXXXXXXK'OUê EMPAESAAuhL

CAMILLA AYANE LIMA GALVAn Al vee
iOOnAPCVPO l'ua. a., etc)

WUA DAS CAMÉLIAS
complFvento

NL’a£Rp

oa
BAM«O.DI5*Í«TO CEP

SALA 1

ALVES DE SOUZA A660S200MUNICIPC3

PAULO AFONSO
VALOR 00 CAPITAL - Kl

395.000,00
CCOICO CA ATIVIOAOE ECOnOmiCA

(CNAE Fiscal)

AHvkJude Principal

Uf PAÍS
CORACIoeLCIRONlCOla Aa'IJ
r>ct.ed eiNao.BA BRASIL

VAIOR 00 CAPITAI {fioi

TREZENTOS E NOVENTA E CINCO Mil
DCSCniçAo oo OOVETO

REAIS

SUBMAR^NAfFlLMAG6L°Dl“EST”‘s°E‘'£^ÃNTOS°^ATiuíiÇi^^^ EXCETO AEHÉA EClENTIFtCAS E TÉCNICAS* LOCACÃO ne ALlTníliTS^cW  ® PROf ISSIONAIS :
MAQUINAS E EOUlPAMENfos CO^ERcfAs'E^lNOn9i ^‘-'JCàUEL DE
oe MAo-DE-OBRA; LOCACAÜ de MÀn np
MONITORAMENTO DE SIsTemaI DF°9?r'nn ATili&aDES DE
irE*s#í:'=ê&'Al?Sr4SfA°s''MÃÍr^^

ILUMIVjaçAO; GESTAo de ESPZroR SONORIZAÇÃO 6 OE
ATIVIDADES ARTISTICA^S^ pnODu^in ESPETaÍulOS E
ATIVIDADES DE RECREAÇAOAlS’=V^° ̂  PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

JTJtPCU-J

Aii-,.da0e5 Socuncários

4399104
4399105
4399199
5911102
5920100
5399200
7112000
7119704
7210000
7319003

OAtAPC «IClO CACAriviOXpÉs

12/11/2015
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; CAMILLA AYANE LIMA GALVAO ALVES

CNPJ: 23.669.359/0001.51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:45:55 do dia 11/12/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/06/2020.

Código de controle da certidão; 2698.DC68.C397.DAF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECOrstôMICA FEDERAL

Ceitificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

23.669.359/0001-51

CAMILLA AYANE UMA GALVAO ALVES ME

R DAS CAMEUAS 68 SALA 1 / ALVES DE SOUZA / PAULO AFONSO / BA / 48608-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020

Certificação Número: 2020032204180133276135

Informação obtida em 22/04/2020 11:42:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

) )
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECEITAS

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA
DÍVIDA ATIVA

N“ de Controle: 074310

Contribuinte: CAMILLA AYANE UMA GALVÃO ALVES - ME
CPF/CNPJ:

Inscrição:
Município:
F  'ereço:

E^ro:
CEP;

23.669.359/0001-51

000085445

PAULO AFONSO/BA

RUA DAS CAMÉLIAS , 68 - SALA 01
ALVES DE SOUZA

48.608-200

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte acima identificado
somente débitos com exigibilidade suspensa, nos termos dos artigos 151 e 206 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1996

(Código Tributário Nacional) e no artigo 189 do Código Tributário Municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Pública

Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome,
conforme estabecele o art. 187 da Lei Complementar 967, de 30 de dezembro de 2003 - Código Tributário do Município
de Paulo Afonso.

02/05/2020 às 11:30:52

01/06/2020

Emissão:

Validade:

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
httD://vww.pauloafonso.ba.gov.br.

ilquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Gwtidâo emitida conforme o modelo definido no Anexo I, do decreto n“ 4567/2014.

Código de Autenticidade: 8858 - 2501 - 7708
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SECRETARIA DA FAZENDA

-:-0Q0028
Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20201137287

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx?

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

23.669.359/0001-51

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/04/2020, conforme Portaria n® 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÂRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCeriidaoNcgativa.rpi
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAMILLA AYANE LIMA GALVAO ALVES

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 23.669.359/0001-51

Certidão n°: 5811618/2020

Expedição: 04/03/2020, às 10:26:20
Validade: 30/08/2020 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

ALVESGALVAOCertifica-se AYANE L I MACAMILLAque

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

23.66 9.359/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

12.440, de 7 de julho de 2011, eTrabalho, acrescentado pela Lei n®

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

de 24 de agosto de 2011.
desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição,
a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,
certidão condiciona-se à verificação de sua

do Trabalho na

Trabalho

Os dados constantes

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos.

A aceitação desta

autenticidade no portal do Tribunal Superior
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à  identificação das pessoas naturais e jurídicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Público do

Dúvidas e sugescões: cndt^tst.jus.br
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

Euclides da Cunha- BA, 07 de Maio de 2020.

GABINETE DO PREFEITO

A/C: Comissão Permanente de Licitações (CPL)

REFERÊNCIA: Contratação da empresa CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES,
inscrita no CNPJ n° 23.669.359/0001-51, em caráter emergencial, de pessoas físicas ou

jurídicas para fornecimento de mão obra especializada, de pessoas que possuir
habilidades técnicas comprovadas, com curso de Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte)

^  integrantes, para auxiliar na implementação das ações de apoio a vigilância sanitária na

adoção de medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do COVID-19, na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e

alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde

do Município de Euclides da Cunha-Bahia.

Em resposta ao oficio expedido pela Secretaria Municipal de Saúde no dia 07 de Maio de

2020, solicitando a Contratação da empresa CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES,
inscrita no CNPJ n° 23.669.359/0001-51, em caráter emergencial, de pessoas físicas ou

jurídicas para fornecimento de mão obra especializada, de pessoas que possuir
habilidades técnicas comprovadas, com curso de Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte)

integrantes, para auxiliar na implementação das ações de apoio a vigilância sanitária na
adoção de medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do COVID-19, na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e

alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde

do Município de Euclides da Cunha-Bahia. Autorizo abertura do referido processo e

encaminho ao setor de Licitações para demais providências administrativas.

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias. Euclides da Cunha, Estado da Bahia
CEP: 48,500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80.
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 140/2020

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO: 041/2020

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: a
razão da escolha por uma contratação direta através de dispensa justifica-se pelo montante
exíguo na Contratação da empresa CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES, inscrita no
CNPJ n° 23.669.359/0001-51, em caráter emergencial, de pessoas físicas ou jurídicas para
fornecimento de mão obra especializada, de pessoas que possuir habilidades técnicas
comprovadas, com curso de Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte) integrantes, para
auxiliar na implementação das ações de apoio a vigilância sanitária na adoção de medidas
de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do COVID-19, na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e alterações posteriores, visando

^  atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da
Cunha-Bahia, que não comporta realização de certame licitatório, disponibilizado pela Lei
8666/93.

DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos

presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto ao mercado
local, tendo a empresa apresentando o menor preço global, bem como toda documentação
pertinente a sua habilitação juridica, fiscal e trabalhista.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da unidade
requisitante o número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de medidas,
devidamente especificados atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado definida
em lei.

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de Dispensa

Emergencial de Licitações, amparado no art. 4° da Lei Federal N° 13.979/20, face ao

atendimento de todos os pré-requisitos legais. Sendo assim, não há impedimento de ordem

legal para o acolhimento da postulação da dispensa.

Euclides da Cunha - BA, 07 de Maio de 2020.

u
AGNAILTON NGÊLISTA DOS SANTOS JUNIOR

RESIDENTE DA CPL

Centro Administrativo Municipal, s/n“, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax; (75) 3271 1410-CNPJ - 13,698.774/0001-80

I
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Prefeitura Municipal de EucUdes da Cunha-Bahia

Euclides da Cunha - BA, 07 de Maio de 2020.

Da; Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para Contratação da empresa
CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES, inscrita no CNPJ n° 23.669.359/0001-51, em
caráter emergencial, de pessoas físicas ou jurídicas para fornecimento de mão obra
especializada, de pessoas que possuir habilidades técnicas comprovadas, com curso de
Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte) integrantes, para auxiliar na implementação das
ações de apoio a vigilância sanitária na adoção de medidas de enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19, na
forma da Lei Federal N° 13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha-Bahia.

Processo Administrativo: 140/2020.

Prezado Senhor,

Em observância ao art. 14, da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a indicação dos
recursos orçamentários visando a Contratação da empresa CAMILLA AYANE LIMA
GALVÃO ALVES, inscrita no CNPJ n° 23.669.359/0001-51, em caráter emergencial, de
pessoas físicas ou jurídicas para fornecimento de mão obra especializada, de pessoas
que possuir habilidades técnicas comprovadas, com curso de Bombeiro Civil, composta
por 20 (vinte) integrantes, para auxiliar na implementação das ações de apoio a vigilância
sanitária na adoção de medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do COVID-19, na forma da Lei Federa! N°
13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha-Bahia.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente à reserva no valor
de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil -ce^).
Atenciosamente,

rjlQELlSTA DOS SANTOS JUNIOR
ESIDÊNTE DA CPL

AGNAIL

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax; (75)3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha -••000033

PARECER CONTÁBIL

Euclides da Cunha - BA, 08 de Maio de 2020.

Do: Setor de Contabilidade

Para: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 140/2020

Senhor Presidente,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de
dotação orçamentária para custear despesas relativas a Contratação da empresa
CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES, inscrita no CNPJ n° 23.669.359/0001-51, em
caráter emergencial, de pessoas físicas ou jurídicas para fornecimento de mão obra
especializada, de pessoas que possuir habilidades técnicas comprovadas, com curso de
Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte) integrantes, para auxiliar na implementação das
ações de apoio a vigilância sanitária na adoção de medidas de enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19, na
forma da Lei Federal N° 13.979/20, e a Lei 8666/93 e alterações posteriores, visando
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da
Cunha-Bahia, tenho a informa-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se

reservada;

b) A Dotaçao orçamentária que correrá tal despesa é:

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde

Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2055 - Serviço em Vigilância em Saúde.

Fonte: 14

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

Valor - R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

Fundamentação legal: art. 4°, da Lei Federal 13.979/2020.

Ate nc i os a mente, «e.V

Setor de Contabilidade^

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80

1
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha

Euclídes da Cunha - BA, 08 de Maio de 2020.

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para; Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Contratação da empresa CAMILLA AYANE LIMA GALVÂO ALVES, inscrita no
CNPJ n° 23.669.359/0001-51, em caráter emergencial, de pessoas físicas ou jurídicas
para fornecimento de mão obra especializada, de pessoas que possuir habilidades
técnicas comprovadas, com curso de Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte) integrantes,
para auxiliar na implementação das ações de apoio  a vigilância sanitária na adoção de
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do COVID-19, na forma da Lei Federa! N° 13.979/20, e alterações posteriores,
visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides
da Cunha-Bahia.

Processo Administrativo: 140/2020

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mas precisamente no seu art. 38, parágrafo
único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de
Dispensa Emergencial de Licitação, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o
mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa
de licitação o art. 4“ da Lei federal n° 13.979/2020.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da
Unidade requisitante, cotações, razão da escolha da Prestação de serviço, documentação
para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçamentários e minuta
de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável
para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a devida
publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93.

Ati mente.

.-A

i^\
RESIDENTE DACPL

NG ISTA DOS SANTOS JUNIORAGNAILTON E

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80

1
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia '•'.uaooas

TERMO DE CONTRATO EM CARÁTER EMERGENCIAL
CONFORME LEI 13.979/20 PARA O ENFRENTAMENTO
DO COVID-19 PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇO
DESTINADOS A SAÚDE QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CONTRATO N° XXX/2020

A Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha, com sede no Centro Administrativo Municipal, s/n°.
Bairro Jeremias, na cidade de Euclides da Cunha /Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n°
13.698.774/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Pinheiro
Damasceno e Santos, inscrito no CPF sob o n° 013.979.545-66, portador da Carteira de
Identidade sob o n° 08408081 78, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a

XXXXXXXXXXXXXX, com sede na
no Município XXXXXXXXXXXX,

empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n"
XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXXXXXXXX,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr^ XXXXXXXXXXXXXXXX,
portador (a) da Carteira de Identidade sob o n® XXXXXXXXXXXXXX, expedida pela XXXX e
portadora do CPF sob o n° XXXXXXXX, residente e domiciliada na XXXX, N° XXXXXXXXX,
XXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, no Município de XXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo n“ XXX/2020 em observância às disposições da Lei n°
13.979, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Emergência! de Licitação n® XXX/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

O objeto do presente Termo de contrato tem por fim a Contratação da empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

com

1.1.

valor global, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

VALOR TOTAL.VALOR UNIT.QUANT.DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

MENSALITEM

R$ XXXXXXXXXR$ XXXX3 MESES 20deContratação
Bombeiro Civil para
intensificar

medidas necessárias

para controle do

as

1

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48,500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Elemento de despesa: XXXXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Valor - R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).
Fundamentação legal: Lei Federal 13.979/2020.

CLÁUSULA QUINTA-DAS ALTERAÇÕES ^ . , ■ „o o «rr ho
- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n e.bbb, ae5.1

1993;

A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

ou

5.2-

supressões que se fizerem necessários, até o
inicial atualizado do contrato;

resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão5.3 - As supressões
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

CLÁUSULA SÉTIMA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.10 serviço deverá ser realizado com a máxima urgência, mediante a apresentação de
“Requisição da prestação de serviço”, e local estipulados, devidamente assinada por
servidor designado como Representante da Secretaria solicitante, conforme Termo de
Referência, em anexo.

CLAÚSULA NONA DA- FISCALIZAÇÃO

8 1A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência em
anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referencia e
os riscos e as despesasproposta, assumindo como exclusivamente seus

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
sua

9 1 1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a procedência

9 1 2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias
ou defeitos;

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

Centro Administrativo Municipal, s/n®. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax; (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1,6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93, a Contratada que:
10.l.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

decorrência da contratação:

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

em

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem10,2.1. Advertência,
prejuízos significativos para a Contratante;

Multa moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
limite de 30 (trina) dias; Nota explicativa; A

10.2.2.

valor da parcela inadimplida, até
Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a
mora da contratada, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil para o órgão
e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é
possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.
10.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
10.2.4, Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

0

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;sempre que a

10.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.com as

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:
10.4,1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euciides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, dese o

1999.

10.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo
administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de
calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6, de 2020. nos termos do art. 6 -C da Lei
n° 13.979/20.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

10 6 1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela60 (sessenta) dias, a

autoridade competente.

10 7 Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

Processo Administrativo deeventual instauração de investigação preliminar ou
Responsabilização - PAR.

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa

10 11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

sem a participação de agente público.

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
ou

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:11.1

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8,666. de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência em anexo;

11.2

11.3 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

11.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

115 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

116 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso;

11.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6,2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6,3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
11.7 É vedado à CONTRATADA:

11.7.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,

11 7 2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

11.8 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°
8.666, de 1993.

11.9 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4°, I, da Lei n.
13,979/2020. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

os

12 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520,
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LIClTAÇAO
13 1 A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação n°,
040/2020, é feita com base no artigo 4® da Lei 13.979/2020, devendo o contratante

disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet)
couber, aiém das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de

Centro Administrativo Municipal, s/n“, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410-CNPJ - 13,698.774/0001-80
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0140/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA AUXILIAR NA

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES PARA ENFRENTAMENTO AO
CORONAVÍRUS (COVID -19) - ART. 4“ DA LEI J 3.949/2020.

Trata-se o presente de solicitação de dispensa de licitação para a contratação de mão de obra

especializada para auxiliar na implementação de ações visando enfrentamento da pandemia

provocada pelo Coronavírus (COVID-19), formulado pela Secretaria de Saúde do município,
conforme documentação anexa.

De logo cumpre pontuar que cabe a este órgão a análise sob o prisma estritamente

jurídico e legal, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da

pratica dos atos administrativos, que estão reservados a esfera discricionária do administrador,

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,

salvo hipóteses teratológicas.

DAS RAZOES DO PARECER

Para o deslinde da questão posta, preliminarmente, convém analisar o comando legal pertinente à

contratação direta com fundamento na situação de emergência ora vivenciada, haja vista que trata-

se de hipóteses de exceção a regra de licitar.

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euciides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, telefax: (75) 3271 1410
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No que se refere ao objeto da consulta formulada,  o art. 4° da Lei n° 13.979 de 06.02.2020,

estabeleceu hipótese excepcional e temporária de dispensa de licitação para aquisição de bens,

serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavirus. Senão veja-se:

Art. 4" É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta

(Redação dada vela Medida Provisória n’’926, de 2020)

§ r A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavirus.

Lei.

(...)

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei. presumem-se
atendidas as condições de: (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020)

I - ocorrência de situação de emergência;
926. de 2020)

II - nece.ssidade de pronto atendimento da situação de emergência;

pela Medida Provisória n°926. de 2020)

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e
Provisória n" 926. de 2020)

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de
emergência.

Art. 4"-C Para as contratações de bens, serviços  e insumos necessários ao

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei. não será exigida a elaboração de
estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Incluído pela
Medida Provisória n°926. de 2020)

(Incluído vela Medida Provisória n

(Incluído

(Inchado pela Medida

(Incluído vela Medida Provisória n° 926, de 2020)

No caso, pretende-se a contratação direta, por dispensa de licitação, de mão de obra para apoio nas

ações de enfrentamento ao COVID-19, que por sua vez trata-se de serviço comum enquadrando-

desta feita no quanto disposto no art. 4° de Lei n° 13.979/20, supratranscrito.se,

Centro Administrativo Municipal, s/n®, Bairro Jeremias, Euciides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, telefax: (75) 3271 1410
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Com efeito, a nova hipótese de dispensa de licitação tem caráter emergencial e temporário, que se

soma à demais previsões estabelecidas no art. 24 da Lei n° 8.666/93, a qual destina-se

exclusivamente à aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos que tenham por

finalidade o enfrentamento da emergência de suade pública de corrente do coronavírus.

Assevere-se que a emergência capaz de justificar  a situação de dispensa da licitação deve estar

respaldada em situação real decorrente de fato imprevisível ou, embora previsível, que não possa

ser evitado. Isso porque a lei pressupõe uma situação fática de incontomável urgência, a demandar

imediata intervenção do gestor, na estrita medida do necessário para atender a excepcionalidade

verificada. Todavia, em vista do caráter emergencial, e considerando a finalidade para a qual foi

proposta, a norma dispensa a comprovação da ocorrência de situação de emergência; necessidade

de pronto atendimento da situação de emergência; existência de risco a segurança de pessoas,

obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e limitação da

contratação parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Por sua vez, em decorrência do caráter temporário, a norma se limita ao período enquanto perdurar

a situação de emergência de saúde publica, de modo que uma vez cessada tal situação, será

inviável a realização de dispensa com base neste dispositivo.

Ademais disso cumpre pontuar que a possibilidade de a Administração contratar diretamente não

chancela a realização da contratação a revelia dos requisitos estabelecido na lei, quais sejam:

Ari. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de
termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado.
pela Medida Provisória n°926, de 2020)

§ 1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se
refere o caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020)

1 - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020)

II - fundamentação simplificada da contratação: (Incluído pela Medida Provisória n"
926. de 2020)

(Incluído

Centro Administrativo Municipai, s/n®, Bairro Jeremias, Euciides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, teiefax: (75) 3271 1410
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III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida Provisória
n°926. de 2020)

IV - requisitos da contratação; (Incluído nela Medida Provisória n° 926. de 2020)

V - critérios de medição e pagamento; (Incluído vela Medida Provisória n^ 926. de
2020)

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes
parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória n°926. de 2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal;
n°926. de 2020)

(Incluído pela Medida Provisória

b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida Provisória n
926. de 2020)

c) .sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela Medida
Provisória n" 926. de 2020)

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído nela Medida
Provisória n°926. de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e
Provisória n°926. de 2020)

(Incluído nela Medida

(Incluído vela Medida Provisória n° 926. deVII - adequação orçamentária.
2020)

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.
pela Medida Provisória n°926. de 2020)

(Incluído

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não
impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de
oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver
justificativa nos autos. (Incluído nela Medida Provisória n“926. de 2020)

Na apreciação desta Procuradoria, compulsando os autos, verifica-se o cumprimento dos requisitos

supra indicados notadamente no que se refere ao termo de referência simplificado no qual consta a

integralidade do quanto determinado pela norma.

Impende registrar que de acordo com a documentação apresentada, a contratação será efetuada

junto a CAMILA AYANE LIMA GALVÃO ALVES, pelo valor tolai de R$ 78.000,00 (setenta e

V'
Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Eudides da Cunha, Estado da Bahia.

CEP: 48.500 - 000, telefax: (75) 3271 1410



Estado da Bahia

Prefeitura de Euclides da Cunha

Procuradoria Jurídica
dBís EÚcÜdÉS

DA CUNHA

MDSSA CCNTC E o N0S30 ORGULHO

oito mil reais), referente a prestação dos serviços de 20 (vinte) profissionais pelo período de 3

(três) meses.

Observa-se, através da documentação que o valor a ser contratado está condizente com o praticado

no mercado, haja vista que, conforme se verifica dos autos foi realizada pesquisa de preços pelo

setor competente, nos moldes do art. 4°, VI “e” do referido diploma legal.

Em linha de arremate cumpre consignar que os contratos regidos por esta lei terão prazo de

duração de até seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, conforme preceitua

o art. 4 - H da Lei n° 13.979/2020. In casu pretende-se a contratação tão somente pelo período de

três meses.

À vista do texto legal e das razões acima expendidas esta assessoria está convencida de que a

aquisição afigura-se conveniente para a administração pública, com base no Principio da

Economicidade, tomando-se dispensável a licitação nos termos da legislação específica.

Não há, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação.

É o nosso parecer, SMJ.

Euclides da Cunha-Ba, 08 de maio de 2020.

TELINA TASSIANA GAMA DE MACEDO

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Centro Administrativo Municipal, s/n“, Bairro Jeremias, Euciides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, teiefax: (75) 3271 1410
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA EMERGENCIAL DE LIClTAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 140/2020

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N° 041/2020

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em
conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art., 26. parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de

21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram

cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações. RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA

EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 041/2020.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Contratação da empresa CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO
ALVES, inscrita no CNPJ n° 23.669,359/0001-51, em caráter
emergencial, de pessoas físicas ou jurídicas para
fornecimento de mão obra especializada, de pessoas que
possuir habilidades técnicas comprovadas, com curso de

Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte) integrantes, para
auxiliar na implementação das ações de apoio a vigilância
sanitária na adoção de medidas de enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do COVID-19, na forma da Lei Federal N®
13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as

demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Euclides da Cunha-Bahia.

CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES
3 (três) meses;
08/05/2020 até 08/08/2020.

R$ 78,000,00 (setenta e oito mil reais).
Art. 4°, da Lei Federai 13.979/20.

Objeto a ser contratado:

Favorecido:

Prazo de Execução e
Vigência:

Valor Total:

Fundamento Legai:

Justificativa anexa nos autos do processo de Dispensa Emergencial de Licitação n° 041/2020.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do

artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente
autuado e arquivado.
Euclides da Cunha - BA, 08 de Maio de 2020.

LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E SANTOS “ ®
PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo Municipal, s/n®. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80.
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-bahia

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 140/2020
DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N» 041/2020

TERMO DE

presente Processo devidamente justificado,
PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em

À vista dos elementos contidos no

CONSIDERANDO que o I . . , r . o crr ̂
conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art„ 26, parágrafo unico, da lei Federal 8.666 de
21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em espeaal
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA
EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 041/2020.

Autorizo em consequènda, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido peta
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

CAMILLA AYANE UMA GALVÃOObieto a ser contratado; Contratação da empresa
ALVES, inscrita no CNPJ n' 23.669.359/0001-51, em carater
emergencial, de pessoas físicas ou jurídicas para
fornecimento de mâo obra especializada, de pessoas que

possuir habilidades técnicas comprovadas, com curso de
Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte) integrantes, para
auxiliar na implementação das ações de apoio a vigilância
sanitária na adoção de medidas de enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do COViD-19. na forma da Lei Federal N“
13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Euclides da Cunha-Bahia.
CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVESFavorecido;

Prazo de Execução e
Vigência;

Valor Total;

Fundamento Legai:

Justificativa anexa nos autos do processo de Dispensa Emergencial de Licitação n® 041/2020.

3 (três) meses;
08/05/2020 até 08/08/2020.

R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
Art- A°. da Lei Federal 13.979/20,

Detennino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial á prevista no caput do
artigo 26 da Lei Federal rf 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente
autuado e arquivado.
Euclides da Cunha - BA, 08 de Maio de 2020.

“luciano pinheiro damasceno e santos
PREFEITO MUNICIPAL

Centro Administrativo Municipal, s/n“. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP; 48,500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80.
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TERMO DE CONTRATO EM CARATER EMERGENCIAL

CONFORME LE113.979/20 PARA O ENFRENTAMENTO

DO COVlD-19 PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇO
DESTINADOS A SAÚDE QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA E A EMPRESA
CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES.

CONTRATO N° 185/2020

A Prefeitura Municipal de Euciides da Cunha, com sede no Centro Administrativo Municipal, s/n°,
Bairro Jeremias, na cidade de Euciides da Cunha /Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n°

13.698.774/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luciano Pinheiro
Damasceno e Santos, inscrito no CPF sob o n° 013.979,545-66, portador da Carteira de
Identidade sob o n® 08408081 78, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa CAMILA AYANE LIMA GALVÃO ALVES, inscrita no CNPJ n° 23.669.359/0001-51, com
sede na Rua Das Camélias, N° 68, Sala 01, Bairro Alves de Souza, CEP 48.608-200, no

Município de Paulo Afonso-Bahia, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sr® CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES, portador (a) da Carteira de Identidade sob o
n° 13.715.779-78, expedida pela SSP/BA e portadora do CPF sob o n° 064.374.875-00, residente
e domiciliada na Rua Das Camélias, N° 68, Sala 01, Bairro Alves de Souza, CEP 48.608-200, no

Município de Paulo Afonso-Bahia, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°
140/2020 em observância às disposições da Lei n° 13.979, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Emergencial de
Licitação n® 041/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de contrato tem por fim a Contratação da empresa CAMILLA
AYANE LIMA GALVÃO ALVES, inscrita no CNPJ n° 23.669.359/0001-51,  em caráter
emergencial, de pessoas físicas ou jurídicas para fornecimento de mão obra especializada, de
pessoas que possuir habilidades técnicas comprovadas, com curso de Bombeiro Civil, composta
por 20 (vinte) integrantes, para auxiliar na implementação das ações de apoio a vigilância
sanitária na adoção de medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do COVID-19, na forma da Lei Federal N° 13.979/20, e
alterações posteriores, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Euciides da Cunha-Bahia, com valor global, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência.

1.1.

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

ITEM MENSAL QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL.

1 Contratação de 3 MESES 20 R$ 1.300,00 R$ 78.000,00

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euciides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

Bombeiro Civil para
intensificar

medidas necessárias

para controle do
COVID-19. e via de

consequência,
reduzir os riscos de

situações de agravos
á saúde publica do
município.

as

VALOR TOTAL R$ 78.000.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é de 3 (três) meses tendo início na data
de assinatura do Contrato, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de
importância internacional, declarada por meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do
Sr. Ministro de Estado da Saúde. Destacando que Uma vez cessada a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde púbiica, o contrato não poderá
mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até  o fim do seu prazo de vigência, conforme art.
8'* da Lei n° 13,979/20,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais); a ser
pago em parcelas mensais conforme execução dos serviços;
3.2 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

3.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.5 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em
02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida
aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3®, da lei 8.666/93.
3.6 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Euclides da
Cunha inscrita no CNPJ/MF n° 13.698.774/0001-80, sediada no Centro Administrativo Municipal,
s/n°. Bairro Jeremias, neste Município,
3.7 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo
que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - Despesas
Correntes;

Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde

Centro Administrativo Municipal, s/n". Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000, Telefax: (75)3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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Secretaria; 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2055 - Serviço em Vigilância em Saúde.
Fonte; 14

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

Valor - R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
Fundamentação legal: Lei Federal 13.979/2020.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.10 serviço deverá ser realizado com a máxima urgência, mediante a apresentação de
“Requisição da prestação de serviço”, e local estipulados, devidamente assinada por
servidor designado como Representante da Secretaria solicitante, conforme Termo de
Referência, em anexo.

CLAÚSULA NONA DA- FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência em
anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referencia e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a procedência

responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias
ou defeitos;

9.1.1.

9.1.2.

Centro Administrativo Municipal, s/n“. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia
CEP: 48.500-000, Telefax: {75)3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação:

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93, a Contratada que;

10.1.1.lnexecutar total ou parciaimente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal:

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2. Muita moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trina) dias; Nota explicativa: A
Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a
mora da contratada, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil para o órgão
e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é
possível escalonar as muitas conforme os dias de atraso, por exemplo.

10.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

10.2.6, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados:

10.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, I II e IV da Lei n° 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia,
CEP: 48,500-000, Teiefax: (75)3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80
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10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscai
no recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos iiicitos praticados.

10.5. A apiicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampia defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de
1999.

10.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo
administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de
calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6, de 2020, nos termos do art. 6°-C da Lei
n° 13.979/20.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judiciaimente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

10.7 Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato
lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Centro Administrativo Municipal, s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ  - 13.698.774/0001-80
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO

11.1

11.2

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência em anexo;

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos

11.3 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.6 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

11.7 É vedado à CONTRATADA;

11.7.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.7.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

11.8 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°
8.666, de 1993.

11.9 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4°, I, da Lei n.
13.979/2020. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520,
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

12
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
13.1 A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação, é
feita com base no artigo 4° da Lei 13.979/2020, devendo o contratante disponibilizar em
sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além
das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de
2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o

prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
13.2 O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e

à proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca do CONTRATANTE como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam  o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para que produzam os efeitos legais.

Euclides da Cunha - BA, 08 de Maio de 2020.

CÁMILLA AYANE LIMA
ALVES

CAMILLA AYANE LIMA GALVAO

ALVES.

EMPRESA CONTRATADA

■feAIrvia Cl
LUCIANO PINHEIRO DAMASCENO E

SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500-000. Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80



» t f t i ' 1^ I A

^ EUCUDES
^ DA CUNHA

MOSSA E 0 NO$SO MACA OÍOUIHO
ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha-Bahia

..•.aDQ057
Euclides da Cunha - BA, 08 de Maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCUDES DA CUNHA
CNPJ N® 13.698.774/0001-80

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N“ 041/2020

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 140/2020. Contrato 185/2020. Contratante: Prefeitura Municipal
de Euclides da Cunha-Bahia. Contratada: CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES. Objeto:
Contratação da empresa CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES, inscrita no CNPJ n“
23.669.359/0001-51, em caráter emergencial, de pessoas físicas ou jurídicas para fornecimento

de mão obra especializada, de pessoas que possuir habilidades técnicas comprovadas, com
de Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte) integrantes, para auxiliar na implementaçãocurso

das ações de apoio a vigilância sanitária na adoção de medidas de enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVlD-19, na forma
da Lei Federai N° 13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha-Bahia. Vigência: 3 (três)
meses dentro do período de 08/05/2020 a 08/08/2020. Valor: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil

reais).

Dotação Orçamentária:
Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2055 - Serviço em Vigilância em Saúde.
Fonte: 14

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

Valor - R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

Fundamentação legal: art. 4° da Lei Federal 13.979/2020.

s
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Euclides da Cunha - BA, 08 de Maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA
CNPJ N® 13.698.774/0001-80
DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N® 041/2020

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 140/2020, Contrato 185/2020. Contratante: Prefeitura Municipal
da Cunha-Bahia. Contratada: CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES. Objeto:

CAMILLA AYANE LIMA GALVÃO ALVES, inscrita no CNPJ n°
de Euclides

Contratação da empresa , - .
23.669.359/0001-51, em caráter emergencial, de pessoas físicas ou juridicas para fornecimento
de mão obra especializada, de pessoas que possuir habilidades técnicas comprovadas, com
curso de Bombeiro Civil, composta por 20 (vinte) integrantes, para auxiliar na implementação
das ações de apoio a vigilância sanitária na adoção de medidas de enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19, na forma
da Lei Federa! N® 13.979/20, e alterações posteriores, visando atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Euclides da Cunha-Bahia. Vigência: 3 (três)
meses dentro do período de 08/05/2020 a 08/08/2020. Valor: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil
reais).

Dotação Orçamentária:
Órgão: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Secretaria: 06 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 06.09 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2055 - Serviço em Vigilância em Saúde.
Fonte: 14

Elemento de despesa: 33,90.39.00 - Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica
Valor - R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

Fundamentação legal: art. 4° da Lei Federal 13.979/2020.
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